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CAPÍTULO I – DO OBJETO 

Art. 1. - O objeto deste Caderno de Especificação Técnicas consiste em definir os 

requisitos para a utilização de seu nome e do selo de Indicação Geográfica, sob a 

modalidade Indicação de Procedência – IP. 

CAPÍTULO II – NOME DA INDICAÇÃO GEOGRÁFICA 

Art. 2. - O nome da indicação de procedência estabelecido foi o de “Café de Torrinha”. 

Art. 3. - O substituto processual, para os devidos fins, é a Associação dos Produtores de 

Café Natural do Bairro do Paraíso do Alto de Torrinha - CAFENATO, inscrita no CNPJ 

sob o nº 07.166.910/0001-98, com sede à Rodovia Cesarino Mariano, sem número, 

quilômetro doze e meio, bairro Paraíso, CEP 17360-000, nesta cidade de Torrinha – SP. 

CAPÍTULO III – DESCRIÇÃO DO PRODUTO 

Art. 4. - O produto pelo qual Torrinha se tornou origem notória é o café da espécie Coffea 

arabica, nas seguintes condições: em grãos (cru ou torrado) e em pó, previstos enquanto: 

- Café em grão: obtidos através da secagem natural em terreiros de qualquer tipo ou 

através de secadores, podendo ele ser descascado, despolpado ou torrado, não podendo 

conter nenhuma impureza ou aditivos, desde que também não sejam alterados o sabor, 

aroma e cor do mesmo. Podem ser crus ou torrados; 

- Café moído: produto obtido ao fim do processo de secagem, descascamento, torragem 

e moagem, acondicionados em embalagens próprias à vácuo ou não, cuja matéria-prima 

exclusivamente seja de cafés da espécie arabica, oriundos da Região de Torrinha, dentro 

da área delimitada neste regulamento. Deve estar de acordo com todas as normas impostas 

pelo Ministério da Agricultura, Vigilância Sanitária, Código de Defesa do Consumidor e 

demais determinações dos órgãos próprios competentes, não podendo ter nenhum aditivo  

e sendo uma bebida limpa e isenta de impurezas. 

Art. 5. - O café em grão ou moído deverá ter seus grãos originários da área delimitada 

que atendam aos requisitos deste Caderno de Especificações. 

CAPÍTULO IV – ÁREA DELIMITADA 

Art. 6. - A composição dos territórios relacionados à “Indicação de Geográfica 

modalidade Indicação de Procedência do Café de Torrinha” é formada pelo município de 

Torrinha, compreendendo as coordenadas UTM limite norte: -22,3612 e -48,1555; limite 

sul: -48,2173 e -22,5365; Limite leste: -48,0415 e -22,5051 e limite oeste: -48,2894 e -
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22,5250. 

Art. 7. - A área de abrangência geográfica é apresentada a seguir: 

Figura 1: Mapa da área de abrangência da IG Café de Torrinha 

   

CAPÍTULO V – CONDIÇÕES DE USO DA IG 

Art. 8. - O produtor cadastrado e autorizado a utilizar a Indicação de Procedência Café de 

Torrinha se compromete a: 

a) atuar no zelo da imagem da Indicação de Procedência Café de Torrinha; 

b) prestar informações cadastrais atualizadas previstas no Caderno de Especificações 

Técnicas; 

c) adotar as medidas normativas definidas pelo Comitê Gestor para o controle da 

produção; 

d) fiscalizar a utilização do signo distintivo Indicação de Procedência do Café de Torrinha 

e informar ao Comitê Gestor, quando cabível, eventuais transgressões relativas ao 

Caderno de Especificações Técnicas; 

e) incluir em cada produto, em seu corpo ou embalagem, um selo, com o nome geográfico 

Café de Torrinha, conforme manual da marca desenvolvido especificamente para a IP 

Café de Torrinha. 
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CAPÍTULO VI –PROIBIÇÕES DE USO DA IG 

Art. 9. - Os produtos não aprovados não poderão utilizar a identificação especificada no 

artigo anterior. 

Art. 10. - É proibido o uso, direto ou indireto, do nome geográfico IP Café de Torrinha 

em produtos que não cumpram os requisitos deste Caderno de Especificações, 

nomeadamente no acondicionamento, embalagem, rótulos, etiquetas, documentos ou 

publicidade, mesmo quando a verdadeira origem do produto seja indicada ou que as 

palavras constitutivas daquelas designações sejam trazidas ou acompanhadas por termos 

como “gênero”, “tipo”, “qualidade”, “método”, “imitação”, “estilo” ou outros análogos. 

Art. 11. - É proibido o uso, por qualquer meio de nomes, marcas, termos, expressões ou 

símbolos, ou qualquer indicação ou sugestão falsa ou falaciosa, que sejam susceptíveis 

de confundir o consumidor, quando à proveniência, natureza ou qualidades essenciais dos 

produtos, bem como de qualquer sinal que constitua reprodução, imitação ou evocação 

da IP Café de Torrinha. 

Art. 12. - As proibições estabelecidas nos artigos antecedentes aplicam-se igualmente a 

outros produtos ou serviços quando a utilização procure, sem justo motivo, tirar partido 

indevido do caráter distintivo ou do prestígio da IP Café de Torrinha, ou possa prejudicá-

la, nomeadamente, pela respectiva diluição ou pelo enfraquecimento da sua força 

distintiva. 

CAPÍTULO VII – MECANISMO DE CONTROLE SOBRE OS 
PRODUTORES E PRODUTOS 

Art. 13. - O propósito do mecanismo de controle visa verificar o atendimento aos 

requisitos estabelecidos pelo Caderno de Especificações Técnicas, com o objetivo de 

assegurar a proteção da IP Café de Torrinha. 

Seção I – Conselho Regulador 

Art. 14. - No prazo máximo de 90 (noventa) dias após a publicação do registro de 

Indicação Geográfica, na condição de Indicação de Procedência, expedido pelo INPI, a 

CAFENATO deverá criar, por meio de Assembleia Geral, o Conselho Regulador de Uso 

da Indicação Geográfica Café de Torrinha. 

Art. 15. - A função do Conselho Regulador será de: 
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a) zelar pelo cumprimento do Caderno de Especificações Técnicas; 

b) responsabilizar-se pela gestão e manutenção da Indicação Geográfica; 

c) propor alterações, correções e novos procedimentos ao Caderno de Especificações 

Técnicas, visando o aprimoramento dos procedimentos e melhoria das condições de 

percepção, transparência e credibilidade da IP Café de Torrinha; 

d) elaborar procedimentos para emissão e controle do selo IG Café de Torrinha, sob sua 

responsabilidade; 

e) revisar, em casos específicos, a pontuação mínima a ser obtida pelas amostras, 

inicialmente estabelecida em 80 pontos, e elaborar as normas de operacionalização da 

avaliação sensorial dos produtos; 

f) recomendar, quando necessário, a realização de auditorias e avaliações externas. Nesses 

casos, o Conselho Regulador deverá realizar o contato e solicitar o orçamento de 

empresa(s) especializada(s) na realização do serviço. 

Art. 16. – O Conselho Regulador deverá ser composto por, no mínimo, 03 (três) membros 

titulares e 03 (três) suplentes, sendo permitida a participação de representantes de 

instituições técnicas e científicas, de desenvolvimento e divulgação, com competência 

reconhecida na área do produto objeto deste caderno, em sua composição, desde que seja 

preservada a maioria dos membros aos produtores participantes. O mandato dos membros 

será de 04 (quatro) anos, podendo ser reconduzido por período igual; 

Art. 17. - As regras de operacionalização das ações e avaliações realizadas pelo Conselho 

serão estabelecidas por Normas Internas do Conselho Regulador. 

 

Seção II – Credenciamento do produtor 

Art. 18. - Como forma de controle dos produtores, fica estabelecido o processo de 

credenciamento. 

Art. 19. – Para credenciamento do produtor, deverá ser encaminhado ao Conselho 

Regulador: 

a) formulário preenchido com informações relativas à propriedade, a serem 

estabelecidas pelo Conselho Regulador; 

b) cópia do Caderno de Campo;  

c) amostra de 300 gramas do produto que irá usar os sinais distintivos e o selo de 

controle, devidamente identificado por produtor ou marca, que deverá atingir, no 
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mínimo, 80 pontos nos padrões de qualidade normatizados pelo protocolo de prova 

SCAA (https://sca.coffee/research/coffee-standards), em teste realizado por degustador 

cadastrado junto ao Conselho Regulador. 

Art. 20. - O processo de credenciamento está demonstrado no fluxograma do Apêndice 

I. 

Art. 21. - O produtor somente será credenciado após ter atendido ao disposto neste 

Caderno de Especificações. 

Seção III – Rastreio do Produto 

Art. 22. - As determinações acerca do rastreio do produto permitem o monitoramento e 

controle do uso de insumos agrícolas ao longo da cadeia produtiva, isto é, do plantio até 

a comercialização.  

Art. 23. - Para implementação do rastreio, foi elaborado o Caderno de Campo, proposto 

com o objetivo de facilitar as anotações em campo pelos produtores e promover a 

dinamização das ações de rastreio.  

Art. 24. - O Caderno de Campo é composto por: 

a) identificação do produtor e da propriedade; 

b) registro da aplicação de insumos; 

c) registro da colheita; 

d) ficha do comprador; 

e) rotulagem. 

Art. 25. - O caderno de campo está presente no Apêndice II. 

Seção IV – Controle sobre a produção e o produto 

Art. 26. - O produtor deverá atender aos seguintes requisitos dispostos nos itens abaixo: 

a) obter o produto em acordo com os tipos previstos pela Indicação de Procedência; 

b) comprovar que sua atividade está devidamente legalizada e que respeita todas as 

normas impostas pelo Ministério da Agricultura, Vigilância Sanitária, Código de  Defesa 

do Consumidor e demais determinações dos órgãos próprios competentes, de acordo com 

procedimento a ser estabelecido pelo Conselho Regulador; 

c) Manter o padrão de higiene e qualidade de forma consistente e em acordo com normas 

impostas pelos órgãos competentes durante o processo produtivo; 

d) obedecer às determinações de rastreio previstas no rastreio do produto; 

e) obedecer aos dispositivos de controle, a serem estabelecidos em norma própria do 
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Conselho Regulador;  

f) manter na produção e colheita as características sensoriais, podendo ser armazenados 

em sacas, bags, tulhas ou a vácuo, desde que não sejam alterados o sabor, aroma e cor do 

mesmo; 

g) assegurar o acesso às suas instalações, estabelecimentos, documentos e registros 

pertinentes para as verificações que se fizerem necessárias ao fiel cumprimento deste 

Caderno. 

Seção IV – Selos de controle 

Art. 27 - Para uso do selo de controle da IP Café de Torrinha, o produtor deverá: 

a) comprovar que o produto está devidamente registrado no sistema de controle do 

Conselho Regulador e atende ao Caderno de Especificações Técnicas; 

b) adquirir sacarias somente dos fornecedores credenciados junto ao Conselho Regulador; 

c) adquirir a quantidade de selo de controle mediante procedimentos definidos pelo 

Apêndice III. 

Art. 28 - Para emissão do selo de controle da IP Café de Torrinha, o Conselho Regulador 

deverá: 

a) elaborar sistema de controle de informações dos produtores e emissão de selos; 

b) verificar se o produtor e o produto estão devidamente registrados no sistema; 

c) cadastrar degustadores e laboratórios de análise da qualidade do café; 

d)  proceder ou encaminhar amostra de café para análise da sua qualidade, sendo o 

Conselho Regulador, em última instância, responsável pelo acondicionamento, 

conservação e análise; 

e) emitir e fornecer, mediante pagamento de valor a ser definido por resolução interna, os 

selos; 

f) ordenar, de forma sequencial, os selos fornecidos, para que cada um refira-se somente 

a um único produto, não podendo ser usado em outros produtos. 

Art. 29. - O Conselho Regulador organizará sempre que entenda como necessário 

vistorias, auditorias e degustações, agendadas ou não, nos cultivos e instalações 

destinadas ao beneficiamento para avaliação da conformidade da produção frente aos 

critérios estabelecidos no presente Caderno. 

Art. 30 - O Conselho Regulador poderá requerer amostras dos cultivares e dos produtos, 

em quantidade suficiente, de modo a verificar o padrão de identidade e qualidade do 
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cultivo ou produto. 

Art. 31. - Os classificadores de café deverão assinar termo de credenciamento junto ao 

Conselho Regulador, com os dados cadastrais solicitados. Os laboratórios de classificação 

de café deverão também deverão assinar o termo e fornecer os dados cadastrais 

solicitados. 

CAPÍTULO VIII – EVENTUAIS SANÇÕES APLICÁVEIS 

Art. 32. - Em caso de descumprimento do Caderno de Especificações Técnicas, as 

seguintes ações deverão ocorrer: 

a) no caso do primeiro descumprimento, advertência por escrito e multa, a ser definida 

pelo Comitê Gestor; 

b) a partir do segundo descumprimento, revogação automática da aprovação de uso da 

Indicação de Procedência Café de Torrinha, sem direito à qualquer indenização, sendo 

que o proponente deverá requerer novamente seu credenciamento junto ao Conselho 

Regulador; 

c) retirada imediata do produto do mercado que utilize a Indicação de Procedência Café 

de Torrinha. 

CAPÍTULO IX – DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 33. – O Conselho Regulador manterá sigilo e confidencialidade das informações 

dos ASSOCIADOS E SOLICITANTES, com exceção das informações necessárias para 

as atividades relacionadas com a IP Café de Torrinha. 

Art. 34. - Este Caderno poderá ser alterado, no todo ou em parte, por meio de 

deliberação, tomada em Assembleia Geral Extraordinária, convocada para esta 

finalidade. 

Art. 35. - Este Caderno entrará em vigor após o reconhecimento da Indicação de 

Procedência Café de Torrinha pelo Instituto Nacional da Propriedade Industrial – INPI. 

Art. 36. - O presente caderno de especificações cabe a todo produtor do território da IG, 

associado à CAFENATO, substituto processual, ou não. 

Art. 37. - Os casos omissos e eventuais interpretações deste Caderno serão resolvidos 

preliminarmente pelo CONSELHO REGULADOR até que a Assembleia Geral decida 

em caráter final. 
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Apêndice I – Credenciamento dos produtores 

 

  

                   Pedido de Credenciamento Inicio                                   
                   Informações requisitadas sobre a propriedade Apresentação do caderno de campo Apresentação da amostra de café Análise do pedido Análise da amostra de café Devolução ao produtor 

Deferimento do pedido de credenciamento do produtor 
Fim 

Fim Análise através de laboratório próprio ou credenciado A amostra está em conformidade com o Caderno de Especificações? 
Os documentos estão em conformidade? Não Não Sim Sim 
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Apêndice II – Caderno de Campo 

I - IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTOR E DA PROPRIEDADE 
Nome do produtor  
CNPJ  
Nome da Propriedade  
Coordenadas Geográficas (GºM’S’’) – opcional1  
Endereço  
Bairro  
Município  
Estado  CEP  
Telefone  E-mail  

II - REGISTRO DE APLICAÇÃO DE INSUMOS 
Cultura  Variedade  Quadra, parcela, talhão  

Data de aplicação 
Nome comercial do 

produto 
Período de 

carência (dias) 
Dose (especificar 
unidade utilizada) 

    
    

III – REGISTRO DA COLHEITA 
Cultura  Variedade  Quadra, parcela, talhão  

Lote Data do 
embalamento 

Unidade comercializada 
(kg, saco) 

Observações 

    
    

IV – FICHA DO COMPRADOR 
Nome/Razão Social  
CNPJ  
Endereço  
Telefone  E-mail  
Data Nota Fiscal Produto Lote Quantidade 
     
     

V – RÓTULO2 
Nome do Produto  
Nome do Produtor  
CNPJ  
Nome da Propriedade  

Endereço  Bairro  Município  País  

CEP  

Coordenadas geográficas (opcional)  

Peso líquido  
Lote  
Data de embalamento  
QR Code ou código de barra3  
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Exemplo:   
Observações 

1 As coordenadas geográficas poderão ser inseridas. Para isso, o padrão 
deverá ser em GMS (grau, minuto, segundo). Exemplo: 48º19’02,2068’’W; 
22º14’22,6093’’S. 

2 Rótulo deve ser afixado na embalagem de forma visível, podendo ser utilizado 
carimbo, com tinta à prova d'água ou outra forma que ofereça as informações 
necessárias, de modo que não seja apagada ou borrada antes da venda do 
produto ao consumidor final. 

3 Opcionalmente, poderão ser colocadas no rótulo as seguintes informações: 
código de barras e QR code.   
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Apêndice III – Solicitação de Selos 

 

Pedido de Credenciamento Inicio                             Informações requisitadas sobre a propriedade Apresentação do caderno de campo Apresentação da amostra de café Análise do pedido Análise da amostra de café Devolução ao produtor 
Solicitação/Emissão dos selos 

Fim 
Fim 

Análise através de laboratório próprio ou credenciado A amostra está em conformidade com o Caderno de Especificações? 
Os documentos estão em conformidade? Não Não Sim Sim 

                                                                        

Informação ao produtor para retirada dos selos Pagamento dos custos dos selos Entrega dos selos ao produtor Cadastro do produtor na plataforma da IG 
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MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA
COORDENAÇÃO-GERAL DE COOPERATIVISMO, ASSOCIATIVISMO RURAL E AGREGAÇÃO DE VALOR

 

NOTA TÉCNICA Nº ϰϰ/ϮϬϮϯ/CGCOAV/DECAP/SDI/MAPA

PROCESSO Nº ϮϭϬϱϮ.ϬϬϱϲϲϵ/ϮϬϮϯ-ϱϳ
INTERESSADO: INSTITUTO FEDERAL DE SÃO PAULO - IFSP
ϭ. ASSUNTO
ϭ.ϭ. IŶstƌuŵeŶto OfiĐial Ƌue deliŵita a Ąƌea geogƌĄfiĐa eŵ ĐoŶfoƌŵidade Đoŵ o iŶĐiso VIII do
aƌ�go ϭϲ da Poƌtaƌia INPI/PR Ŷº Ϭϰ/ϮϬϮϮ.

Ϯ. REFERÊNCIAS
Ϯ.ϭ. Lei Ŷº ϵ.Ϯϳϵ/ϭϵϵϲ, Ƌue ƌegula diƌeitos e oďƌigaçƁes ƌela�ǀos ă pƌopƌiedade iŶdustƌial
;h�ps://ǁǁǁ.plaŶalto.goǀ.ďƌ/ĐĐiǀil_Ϭϯ/leis/lϵϮϳϵ.htŵͿ;

Ϯ.Ϯ. Poƌtaƌia INPI/PR Ŷº Ϭϰ/ϮϬϮϮ, Ƌue ĐoŶsolida, Ŷos teƌŵos do DeĐƌeto ϭϬ.ϭϯϵ, de Ϯϴ de
Ŷoǀeŵďƌo de ϮϬϭϵ, os atos Ŷoƌŵa�ǀos editados pelo IŶs�tuto NaĐioŶal da Pƌopƌiedade IŶdustƌial - INPI
Ƌue estaďeleĐeŵ as ĐoŶdiçƁes paƌa o ƌegistƌo das IŶdiĐaçƁes GeogƌĄfiĐas e Ƌue dispƁeŵ soďƌe a ƌeĐepçĆo
e o pƌoĐessaŵeŶto de pedidos e pe�çƁes e soďƌe o MaŶual de IŶdiĐaçƁes GeogƌĄfiĐas, ă luz do disposto
Ŷa Lei Ŷº ϵ.Ϯϳϵ, de ϭϰ de ŵaio de ϭϵϵϲ. E ƌeǀoga a ResoluçĆo INPI Ŷº ϱϱ/ϮϬϭϯ, a IŶstƌuçĆo Noƌŵa�ǀa INPI
Ŷº ϵϱ/ϮϬϭϴ, a ResoluçĆo INPI Ŷº Ϯϯϯ/ϮϬϭϵ, e a Poƌtaƌia INPI Ŷº ϰϭϱ/ϮϬϮϬ
;h�ps://ǁǁǁ.iŶ.goǀ.ďƌ/eŶ/ǁeď/dou/-/poƌtaƌia/iŶpi/pƌ-Ŷ-ϰ-de-ϭϮ-de-jaŶeiƌo-de-ϮϬϮϮ-ϯϳϱϳϳϴϲϰϰͿ.

ϯ. SUMÁRIO EXECUTIVO
ϯ.ϭ. Noŵe: CafĠ de ToƌƌiŶha;

ϯ.Ϯ. Produto: CafĠ;

ϯ.ϯ. EspĠĐie: IŶdiĐaçĆo de PƌoĐedġŶĐia;

ϯ.ϰ. A AssoĐiaçĆo dos Pƌodutoƌes de CafĠ Natuƌal do Baiƌƌo do Paƌaíso do Alto de ToƌƌiŶha, poƌ
ŵeio do O�Đio Ŷº Ϯ, de ϭϭ/Ϭϳ/ϮϬϮϯ ;Ϯϵϲϵϯϰϵϭ Ϳ, soliĐitou a este MiŶistĠƌio, a eŵissĆo do IŶstƌuŵeŶto
OfiĐial de DeliŵitaçĆo de Ąƌea geogƌĄfiĐa de IŶdiĐaçĆo GeogƌĄfiĐa, eŵ ĐoŶfoƌŵidade Đoŵ o iŶĐiso VIII do
aƌ�go ϭϲ da Poƌtaƌia INPI/PR Ŷº Ϭϰ/ϮϬϮϮ, ǀisaŶdo a Đoŵpoƌ o pedido de ƌegistƌo da IŶdiĐaçĆo de
PƌoĐedġŶĐia Café de TorriŶha.

ϰ. ANÁLISE
ϰ.ϭ. Paƌa fiŶs de ƌegistƌo de uŵa iŶdiĐaçĆo geogƌĄfiĐa, uŵ dos ƌeƋuisitos Ġ a apƌeseŶtaçĆo do
iŶstƌuŵeŶto ofiĐial - IO Ƌue deliŵita a Ąƌea geogƌĄfiĐa. O doĐuŵeŶto deǀeƌĄ ĐoŶteƌ a fuŶdaŵeŶtaçĆo
aĐeƌĐa da deliŵitaçĆo geogƌĄfiĐa apƌeseŶtada de aĐoƌdo Đoŵ a espĠĐie de IŶdiĐaçĆo GeogƌĄfiĐa
ƌeƋueƌida, eŵ ĐoŶsoŶąŶĐia Đoŵ o disposto Ŷa alíŶea ͞a ,͟ iŶĐiso VIII, aƌt. ϭϲ da Poƌtaƌia INPI/PR Ŷº Ϭϰ, de
ϭϮ de jaŶeiƌo de ϮϬϮϮ. Eŵ adiçĆo, a Poƌtaƌia estaďeleĐe Ƌue o iŶstƌuŵeŶto ofiĐial deǀeƌĄ seƌ expedido poƌ
ſƌgĆo ĐoŵpeteŶte de Đada estado, seŶdo ĐoŵpeteŶtes, Ŷo Bƌasil, Ŷo ąŵďito espeĐífiĐo de suas
atƌiďuiçƁes, a UŶiĆo Fedeƌal, ƌepƌeseŶtada pelos MiŶistĠƌios afiŶs ao pƌoduto ou seƌǀiço dis�Ŷguido pela
IŶdiĐaçĆo GeogƌĄfiĐa, e os estados, ƌepƌeseŶtados pelas SeĐƌetaƌias afiŶs ao pƌoduto ou seƌǀiço
dis�Ŷguido pela IŶdiĐaçĆo GeogƌĄfiĐa;

ϰ.Ϯ. No ąŵďito Fedeƌal, o MiŶistĠƌio da AgƌiĐultuƌa, PeĐuĄƌia e AďasteĐiŵeŶto -
MAPA eŶƋuadƌa-se Đoŵo ſƌgĆo ĐoŵpeteŶte afiŵ aos pƌodutos agƌopeĐuĄƌios. Adeŵais, o MAPA
ƌepƌeseŶta a iŶstąŶĐia ĐeŶtƌal paƌa asseguƌaƌ a Ƌualidade, a oƌigeŵ e a ideŶ�dade dos pƌodutos e
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iŶsuŵos agƌopeĐuĄƌios, alĠŵ de ƌespoŶdeƌ pelas a�ǀidades de Ŷatuƌeza polí�Đa, estƌatĠgiĐa, Ŷoƌŵa�ǀa e
ƌeguladoƌa do setoƌ;

ϰ.ϯ. Nesse seŶ�do, a AssoĐiaçĆo dos Pƌodutoƌes de CafĠ Natuƌal do Baiƌƌo do Paƌaíso do Alto de
ToƌƌiŶha soliĐitou a este MiŶistĠƌio da AgƌiĐultuƌa e PeĐuĄƌia - MAPA, poƌ ŵeio do O�Đio Ŷº Ϯ, de
ϭϭ/Ϭϳ/ϮϬϮϯ ;Ϯϵϲϵϯϰϵϭ Ϳ, a eŵissĆo de iŶstƌuŵeŶto ofiĐial Đoŵ a deliŵitaçĆo da Ąƌea geogƌĄfiĐa de
ToƌƌiŶha paƌa o pƌoduto ĐafĠ;

ϰ.ϰ. Soďƌe o esĐopo da atuaçĆo do MAPA Ŷa elaďoƌaçĆo do ƌefeƌido doĐuŵeŶto, Đaďe
esĐlaƌeĐeƌ Ƌue a aŶĄlise poƌ paƌte deste MiŶistĠƌio liŵita-se ă ǀeƌifiĐaçĆo da ĐoeƌġŶĐia eŶtƌe os ĐƌitĠƌios
adotados Ŷa deliŵitaçĆo geogƌĄfiĐa e a Ąƌea fiŶal efe�ǀaŵeŶte deliŵitada. Assiŵ, o exaŵe a seƌ ƌealizado
ŶĆo teŵ poƌ oďjeto a oďseƌǀaçĆo do ŵĠƌito do eǀeŶtual pedido ou ŵesŵo ĐoŶteŵpla aspeĐtos
ƌelaĐioŶados ao ĐoŶjuŶto de doĐuŵeŶtos ŶeĐessĄƌios paƌa uŵ ƌeƋueƌeŶte depositaƌ uŵ pedido de
ƌegistƌo de IG juŶto ao IŶs�tuto NaĐioŶal da Pƌopƌiedade IŶdustƌial;

ϰ.ϱ. Isto posto, passa-se ă aŶĄlise da Ąƌea deliŵitada pƌoposta paƌa a iŶdiĐaçĆo geogƌĄfiĐa
;iŶdiĐaçĆo de pƌoĐedġŶĐiaͿ "CafĠ de ToƌƌiŶha" paƌa o pƌoduto ĐafĠ.

ϰ.ϲ. CaƌaĐteƌizaçĆo da Ąƌea de aďƌaŶgġŶĐia:

ϰ.ϲ.ϭ. O doĐuŵeŶto apƌeseŶtado ;SEI ϮϵϲϵϯϮϲϬͿ ĐoŶtĠŵ a deliŵitaçĆo geogƌĄfiĐa da Ąƌea
deliŵitada paƌa "CafĠ de ToƌƌiŶha", ĐoŶteŵplaŶdo as diǀeƌsas iŶteƌfaĐes da laǀouƌa de ĐafĠ, iŶtƌoduzida
eŵ ŵeados do sĠĐulo XIX, Ŷa foƌŵaçĆo eĐoŶƀŵiĐa, soĐial e Đultuƌal da ƌegiĆo. AtualŵeŶte, ToƌƌiŶha/SP
possui ϮϭϬ pƌodutoƌes de ĐafĠ e ϮϵϮ pƌopƌiedades Ƌue Đul�ǀaŵ ĐafĠ, seguŶdo o SiŶdiĐato Ruƌal do
ŵuŶiĐípio;

ϰ.ϲ.Ϯ. CoŶfoƌŵe ĐoŶsta Ŷo DoĐuŵeŶto DeliŵitaçĆo GeogƌĄfiĐa ;SEI ϮϵϲϵϯϮϲϬͿ iteŵ "ϰ. Áƌea de
AďƌaŶgġŶĐia", o  ŵuŶiĐípio de ToƌƌiŶha Ƌue ĐoŵpƁeŵ a Ąƌea deliŵitada paƌa a IG. A ƌepƌeseŶtaçĆo da
Ąƌea deliŵitada poƌ ŵeio de ŵapa ĐoŶsta assiŵ ƌepƌoduzida Ŷa "Figuƌa Ϯϲ" do ƌefeƌido doĐuŵeŶto:

ϰ.ϲ.ϯ.

ϰ.ϲ.ϰ. A soliĐitaŶte iŶfoƌŵa Ƌue estaďeleĐeƌaŵ-se os seguiŶtes ĐƌitĠƌios paƌa defiŶiƌ a deliŵitaçĆo
da Ąƌea geogƌĄfiĐa assiŵ jus�fiĐados ;SEI ϮϵϲϵϯϮϲϬͿ:

"3. CRITÉRIOS PARA DELIMITAÇÃO DA ÁREA GEOGRÁFICA DA IG CAFÉ DE TORRINHA ;siĐͿ
Eŵ fuŶçĆo do exposto aĐiŵa, serĆo adotados Đoŵo Đritérios siŵultąŶeos para par�Đipar da
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IŶdiĐaçĆo GeogrĄfiĐa:
- apreseŶtar produçĆo de Đafé da espéĐie arĄďiĐa até os dias atuais Ŷo ŵuŶiĐípio de TorriŶha ".

ϰ.ϲ.ϱ. Meŵoƌial DesĐƌi�ǀo da Áƌea Deliŵitada, ;SEI ϮϵϲϵϯϮϲϬͿ:
A Ąƌea IŶdiĐaçĆo GeogƌĄfiĐa ŵodalidade IŶdiĐaçĆo de PƌoĐedġŶĐia paƌa o Pƌoduto CafĠ de ToƌƌiŶha
estĄ ĐoŵpƌeeŶdida Ŷo teƌƌitſƌio do ŵuŶiĐípio de ToƌƌiŶha, seŶdo Ƌue possui os liŵites e
ĐoŶfƌoŶtaçƁes Ƌue se desĐƌeǀe. A paƌ�ƌ da figuƌa X oďseƌǀa-se Đoŵo estĆo deliŵitadas as fƌoŶteiƌas
da IŶdiĐaçĆo GeogƌĄfiĐa. ToŵaŶdo poƌ ďase o sisteŵa de ĐooƌdeŶadas geogƌĄfiĐas e o Datuŵ
hoƌizoŶtal ͞SIRGAS ϮϬϬϬ ,͟ ĐoŶsisteŶte Đoŵ a Caƌta do Bƌasil pƌoduzida pelo IŶs�tuto Bƌasileiƌo de
Geogƌafia e Esta�s�Đa – IBGE, a Ąƌea estĄ iŶteiƌaŵeŶte ĐoŵpƌeeŶdida Ŷo fuso ϮϮ, e possui o
seguiŶte peƌíŵetƌo: paƌ�Ŷdo do poŶto ϭ, de ĐooƌdeŶadas apƌoxiŵadas -ϰϴ,Ϯϭϳϯ e -ϮϮ,ϱϯϲϱ, Ƌue Ġ
taŵďĠŵ o poŶto ŵais ao sul, segue ƌuŵo ao oeste, Ŷo liŵite iŶteƌŵuŶiĐipal Đoŵ SaŶta Maƌia da
Seƌƌa, eŵ seguida, Ŷo liŵite iŶteƌŵuŶiĐipal Đoŵ Dois Cſƌƌegos, ŵaŶtĠŵ ƌuŵo ao oeste atĠ a�Ŷgiƌ o
poŶto Ϯ de ĐooƌdeŶadas -ϰϴ,Ϯϴϵϰ e -ϮϮ,ϱϮϱϬ, Ƌue Ġ taŵďĠŵ o poŶto ŵais ao oeste. Eŵ seguida,
segue ƌuŵo ao Ŷoƌdeste e atƌaǀessa a ƌodoǀia SP-ϯϬϰ; Ŷo liŵite iŶteƌŵuŶiĐipal Đoŵ Bƌotas atĠ
a�Ŷgiƌ o poŶto ϯ de ĐooƌdeŶadas -ϮϮ,ϯϲϭϮ e -ϰϴ,ϭϱϱϱ, Ƌue taŵďĠŵ o poŶto ŵais ao Ŷoƌte. Depois
deflete ƌuŵo ao sudeste e, eŵ seguida, atƌaǀessa a ƌodoǀia SP-ϭϵϳ; eŵ seguida, ŵaŶtĠŵ ƌuŵo ao
sudeste atĠ a�Ŷgiƌ o poŶto ϰ de ĐooƌdeŶadas -ϰϴ,Ϭϰϭϱ e - ϮϮ,ϱϬϱϭ, taŵďĠŵ poŶto ŵais ao leste.
Eŵ seguida, deflete ƌuŵo ao sudoeste, Ŷo liŵite iŶteƌŵuŶiĐipal Đoŵ SĆo Pedƌo e ŵaŶtĠŵ ƌuŵo ao
sudoeste, Ŷo liŵite iŶteƌŵuŶiĐipal Đoŵ SaŶta Maƌia da Seƌƌa, atĠ a�Ŷgiƌ o poŶto ϭ, oŶde se iŶiĐiou a
desĐƌiçĆo deste peƌíŵetƌo oŶde, paƌa todas as diǀisas iŶteƌŵuŶiĐipais desĐƌitas sĆo assuŵidas todas
as suas siŶuosidades, eŶĐeƌƌaŶdo uŵa Ąƌea total de ϯϭ.ϱϳϴ,ϵϲ heĐtaƌes.

ϰ.ϲ.ϲ. Soďƌe esse aspeĐto, ƌessalta-se Ƌue a deliŵitaçĆo geogƌĄfiĐa da IG - IŶdiĐaçĆo de
PƌoĐedġŶĐia pƌeteŶdida deǀe seƌ ƌealizada de foƌŵa oďje�ǀa e pƌeĐisa, seŶdo fuŶdaŵeŶtada poƌ fatoƌes
Ŷatuƌais e/ou huŵaŶos Đoŵpƌoďatſƌios dos paƌąŵetƌos de iŶĐlusĆo e exĐlusĆo de Ąƌeas pƌodutoƌas,
seŶdo o aspeĐto ĐeŶtƌal a Ŷotoƌiedade da ƌegiĆo Đoŵo ĐeŶtƌo de pƌoduçĆo, faďƌiĐaçĆo ou extƌaçĆo de
deteƌŵiŶado pƌoduto. Nesse seŶ�do, Đaďe poŶtuaƌ Ƌue a apƌeseŶtaçĆo de pƌoduçĆo de ĐafĠ da espĠĐie
aƌĄďiĐa atĠ os dias atuais Ŷo ŵuŶiĐípio de ToƌƌiŶha Đoŵo ĐƌitĠƌio úŶiĐo paƌa a deliŵitaçĆo da Ąƌea
geogƌĄfiĐa Ġ sufiĐieŶte e Đoŵpa�ǀel Đoŵ os ĐoŶĐeitos de iŶdiĐaçĆo geogƌĄfiĐa e iŶdiĐaçĆo de pƌoĐedġŶĐia
pƌeǀistos Ŷos aƌ�gos ϭϳϲ e ϭϳϳ da Lei Ŷº ϵ.Ϯϳϵ, de ϭϰ de ŵaio de ϭϵϵϲ.

ϰ.ϲ.ϳ. No seŶ�do de ĐoŵpleŵeŶtaƌ o ĐoŶjuŶto de iŶfoƌŵaçƁes ƌelaĐioŶadas ă ĐoŵpƌoǀaçĆo da
ƌelaçĆo eŶtƌe a Ŷotoƌiedade do Ŷoŵe geogƌĄfiĐo e a Ąƌea deliŵitada pƌoposta, a AssoĐiaçĆo dos
Pƌodutoƌes de CafĠ Natuƌal do Baiƌƌo do Paƌaíso do Alto de ToƌƌiŶha apƌeseŶtou uŵ "ƌesuŵo das
eǀidġŶĐias de Ŷotoƌiedade do pƌoduto", listadas a seguiƌ ;SEI ϮϵϲϵϯϮϲϬͿ:

1. "EŶĐoŶtƌo CafĠ Đoŵ Leite": ŵatĠƌias joƌŶalís�Đas puďliĐadas Ŷa iŶteƌŶet soďƌe as ediçƁes de ϮϬϬϲ,
ϮϬϬϳ, ϮϬϬϴ, ϮϬϬϵ, ϮϬϭϬ, ϮϬϭϭ, ϮϬϭϮ e ϮϬϭϯ;

2. ϴº CoŶĐuƌso de Qualidade do CafĠ AƌĄďiĐa de ToƌƌiŶha ;ϮϬϭϴͿ;

3. ϵº CoŶĐuƌso de Qualidade do CafĠ de ToƌƌiŶha ;ϮϬϮϬͿ;

4. Paƌ�ĐipaçĆo dos pƌodutoƌes eŵ eǀeŶto iŶteƌŶaĐioŶal ;ϮϬϮϯͿ;

5. Fotogƌafia dos liǀƌos e ƌegistƌos histſƌiĐos de posse da faŵília dos pƌodutoƌes de ĐafĠ da ƌegiĆo.

ϰ.ϳ. Nos ƌeĐoƌtes de ŵatĠƌias apƌeseŶtadas, hĄ ƌefeƌġŶĐias a "ToƌƌiŶha" ou "ToƌƌiŶha e RegiĆo".
Nos eǀeŶtos deŶoŵiŶados "EŶĐoŶtƌo CafĠ Đoŵ Leite" e "CoŶĐuƌso de Qualidade do CafĠ de ToƌƌiŶha" hĄ,
Ŷa desĐƌiçĆo apƌeseŶtada, ĐoŶteúdo soďƌe a paƌ�ĐipaçĆo de pƌodutoƌes do ŵuŶiĐípio de ToƌƌiŶha.

ϰ.ϴ. Desse ŵodo, as iŶfoƌŵaçƁes e doĐuŵeŶtos ĐoŵpleŵeŶtaƌes apƌeseŶtados iŶdiĐaŵ a
iŵpoƌtąŶĐia da ĐafeiĐultuƌa Ŷa eĐoŶoŵia do ŵuŶiĐípio de ToƌƌiŶha. EŶĐoŶtƌaŵ-se sufiĐieŶteŵeŶte
eǀideŶĐiados eleŵeŶtos Đoŵpƌoďatſƌios Ƌue atesteŵ a Ŷotoƌiedade do Ŷoŵe "ToƌƌiŶha" paƌa o ĐafĠ
pƌoduzido deŶtƌo da Ąƌea deliŵitada pƌoposta.

ϱ. CONCLUSÃO
ϱ.ϭ. Coŵo ƌesultado da pƌeseŶte aŶĄlise, eŶteŶde-se Ƌue a Ąƌea deliŵitada da ƌeiǀiŶdiĐada
IP Café de TorriŶha  paƌa o pƌoduto ĐafĠ apreseŶta ĐoerġŶĐia e ĐoŶforŵidade para os fiŶs preteŶdidos.
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FaďríĐio SaŶtaŶa SaŶtos
CooƌdeŶadoƌ

CAV/CGCOAV/DECAP/SDI
 
 

NelsoŶ de AŶdrade JuŶior
CooƌdeŶadoƌ-Geƌal
CGCOAV/DECAP/SDI

DoĐuŵeŶto assiŶado eletƌoŶiĐaŵeŶte poƌ FABRICIO SANTANA SANTOS, CoordeŶador, eŵ
ϭϬ/ϭϭ/ϮϬϮϯ, ăs ϭϭ:ϰϳ, ĐoŶfoƌŵe hoƌĄƌio ofiĐial de Bƌasília, Đoŵ fuŶdaŵeŶto Ŷo aƌt. ϰº,§ ϯº, do
DeĐƌeto Ŷº ϭϬ.ϱϰϯ, de ϭϯ de Ŷoǀeŵďƌo de ϮϬϮϬ.

DoĐuŵeŶto assiŶado eletƌoŶiĐaŵeŶte poƌ NELSON ANDRADE JUNIOR, CoordeŶador;aͿ Geral de
Coopera�visŵo e Agregação de Valor, eŵ ϭϰ/ϭϭ/ϮϬϮϯ, ăs ϭϲ:ϯϮ, ĐoŶfoƌŵe hoƌĄƌio ofiĐial de Bƌasília,
Đoŵ fuŶdaŵeŶto Ŷo aƌt. ϰº,§ ϯº, do DeĐƌeto Ŷº ϭϬ.ϱϰϯ, de ϭϯ de Ŷoǀeŵďƌo de ϮϬϮϬ.

A auteŶ�Đidade deste doĐuŵeŶto pode seƌ ĐoŶfeƌida Ŷo site:
h�ps://sei.agƌo.goǀ.ďƌ/sei/ĐoŶtƌoladoƌ_exteƌŶo.php?
aĐao=doĐuŵeŶto_ĐoŶfeƌiƌ&id_oƌgao_aĐesso_exteƌŶo=Ϭ , iŶfoƌŵaŶdo o Đſdigo ǀeƌifiĐadoƌ ϯϮϬϲϱϲϴϵ
e o Đſdigo CRC ϲϵFϴEϯϴF.

ReferġŶĐia: PƌoĐesso Ŷº ϮϭϬϱϮ.ϬϬϱϲϲϵ/ϮϬϮϯ-ϱϳ SEI Ŷº ϯϮϬϲϱϲϴϵ
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